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LEI Nº.1076/2017 

                                                   (Autoria: Poder Executivo) 

  

 

 Súmula:  Declara de utilidade pública, a, APMF -  

Associação de Pais, Mestres e Funcionários do 

Colégio Estadual Efigenia de Paula Luz- Bairro 

Lambari,  Município de Sapopema/PR,  e, dá outras 

providencias.  

  

  

 O PREFEITO MUNICIPAL DE SAPOPEMA/PR, Sr. Gimerson de Jesus Subtil, 

no uso de suas atribuições legais, faz saber a todos, que a Câmara Municipal 

aprovou e, ele, sanciona, a seguinte Lei: 

  

  

Art. 1º  Fica declarada de utilidade pública a APMF -  Associação de 

Pais, Mestres e Funcionários do Colégio Estadual Efigenia de Paula Luz- 

Bairro Lambari, neste Município de Sapopema/PR, com CNPJ. 

02.050.197/0001-07. 

 

 Art. 2º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-

se as disposições em contrário. 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SAPOPEMA/PR, em 31/08/2017. 

 

 

 

 
Gimerson de Jesus Subtil 

PREFEITO MUNICIPAL 
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